
PORTARIAS (DIRFO-GP)

 PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00075, de 24 de março de 2022

O JUIZ FEDERAL VICE-DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR

PERMANENTE DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR o(a) servidor(a) VICTOR VINICIUS VENTURA, ANALISTA

JUDICIÁRIO, matrícula 15161, para atuar como substituto(a) eventual do(a) OFICIAL DE

GABINETE (FC-05) do 3º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, TIAGO FRAGA NOGUEIRA,

matrícula 10936, em seus afastamentos legais e regulamentares ou impedimentos

ocasionais.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 ROGERIO MOREIRA ALVES

 Juiz Federal Vice-Diretor do Foro

 PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00076, de 25 de março de 2022

O JUIZ FEDERAL VICE-DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR

PERMANENTE DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

REVOGAR, com efeitos a partir de 28/03/2022, a PORTARIA JFES-PDF-

2017/00454, de 20/10/2017, que designou o(a) servidor(a) ALAN VASCO PENHA

TEIXEIRA, TÉCNICO JUDICIÁRIO/AGENTE DA POLÍCIA JUDICIAL, matrícula 10760, para

atuar como substituto(a) eventual do(a) SUPERVISORA (FC-05) do(a) 1º JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, FERNANDA LISBOA BORGO FERREGUETE, matrícula 10817.

 JFES-BIE-2022/00047  Publicação Diária - Data: 25/03/2022

PODER JUDICIÁRIO
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

 
 Dr. Fernando Cesar Baptista de
Mattos
 Juiz Federal - Diretor do Foro

 
 Cristiene Ginaid de Souza
Cupertino de Castro
 Diretora da Secretaria Geral

 JFES-BIE-2022/00047 - Geração:
 SEDOD

 Setores responsáveis pelas informações:
 DIRFO, SAGAB-DIRFO, SG, SEGEST, SEPROG, CADM,

SEASG, NGP, SEPLO, SEPROP, SECAD
 Publicação diária na intranet

 
 Justiça Federal -

 Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877 - Monte Belo /
Vitória - ES
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  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 ROGERIO MOREIRA ALVES

 Juiz Federal Vice-Diretor do Foro

 PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00077, de 25 de março de 2022

O JUIZ FEDERAL VICE-DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR

PERMANENTE DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

I - REVOGAR, com efeitos a partir de 01/04/2022,  a PORTARIA Nº JFES-

PDF-2017/00012, de 17/01/2017, que designou o(a) servidor(a) ANDRÉ MONTEIRO

CECCO CAMPOS, TÉCNICO JUDICIÁRIO, matrícula 10756, para atuar como substituto(a)

eventual do(a) DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-03) do(a) 1º JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, GUSTAVO MARANHÃO, matrícula 20009.

II - DESIGNAR, a partir de 28/03/2022, o(a) referido(a) servidor(a) para atuar

como substituto(a) eventual do(a) SUPERVISORA (FC-5) do(a) 1º JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, FERNANDA LISBOA BORGO FERREGUETE, matrícula 10817, em seus

afastamentos legais e regulamentares ou impedimentos ocasionais e na vacância.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 ROGERIO MOREIRA ALVES

 Juiz Federal Vice-Diretor do Foro

 PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00078, de 25 de março de 2022

O JUIZ FEDERAL VICE-DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR

PERMANENTE DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
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DESIGNAR a partir de 01/04/2022 o(a) servidor(a) GILLES ZAMPROGNO

LOUREIRO, TÉCNICO JUDICIÁRIO, matrícula 10754, para atuar como substituto(a)

eventual do(a) DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-03) do 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL,

GUSTAVO MARANHÃO, matrícula 20009, em seus afastamentos legais e regulamentares

ou impedimentos ocasionais.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 ROGERIO MOREIRA ALVES

 Juiz Federal Vice-Diretor do Foro

PORTARIAS (SG)

 PORTARIA Nº JFES-PSG-2022/00001, de 23 de março de 2022

A DIRETORA DA SECRETARIA GERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESPÍRITO SANTO, usando da competência que lhe foi outorgada através da Portaria nº

040, de 16/06/2006, da Direção do Foro, e considerando o requerimento do Núcleo de

Polícia Judicial, no Memorando nº JFES-MEM-2022/00798, o despacho nº JFES-DES-

2022/04783, da Direção do Foro:

RESOLVE:

I - ALTERAR a Portaria nº JFES-PSG-2021/00006, de 15 de maio de 2021, que

designa os gestores de contratos da Seção Judiciária do Espírito Santo, para alterar os

gestores de contratos da Seção de Transporte e Vigilância, a partir de 01 de abril de 2022.

 II - Os gestores designados constam do quadro anexo e a alteração efetuada

encontra-se em destaque.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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 CRISTIENE GINAID DE SOUZA CUPERTINO DE CASTRO

 Diretora

Anexo ao documento JFES-PSG-2022/00001

 de 24 de março de 2022

I – Na área de Obras e Manutenção:

OBJETO GESTOR
TÉCNICO

NA
AUSÊNCIA
DO GESTOR
TÉCNICO

FISCAL
GESTORAD
MINISTRATIV
O***

Serviços de
instalação de
ar
condicionado

Carlos
Chaves
Damásio
(NOM)

Débora
Rangel
Machado
Sardinha
(SEPRO)

Eduardo Félix
Cordeiro dos
Santos
(SEMAN)

Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Execução de
instalações
elétricas
prediais,
inclusive
automação e
cabeamento
estruturado

Carlos
Chaves
Damásio
(NOM)

Débora
Rangel
Machado
Sardinha
(SEPRO)

Milton
Menegaz
Cunha (NOM)

Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Serviços de
sinalização

Cláudia
Campagnaro
Machado Dal
Moro
(SERPRO)

Débora
Rangel
Machado
Sardinha
(SEPRO)

-------
Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Execução de
esquadrias

Cláudia
Campagnaro
Machado Dal
Moro(SERPR
O)

Débora
Rangel
Machado
Sardinha
(SEPRO)

-------
Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Serviços de
paisagismo

Cláudia
Campagnaro
Machado Dal
Moro(SERPR
O)

Débora
Rangel
Machado
Sardinha
(SEPRO)

-------
Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Fabricação de
mobiliário

Cláudia
Campagnaro
Machado Dal
Moro(SERPR
O)

Débora
Rangel
Machado
Sardinha
(SEPRO)

-------
Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Execução de
Persianas

Cláudia
Campagnaro
Machado Dal
Moro(SERPR
O)

Débora
Rangel
Machado
Sardinha
(SEPRO)

-------
Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Projetos
Carlos
Chaves
Damásio(NO
M)

Cláudia
Campagnaro
Machado Dal
Moro(SERPR
O)

-------
Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)
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OBJETO GESTOR
TÉCNICO

NA
AUSÊNCIA
DO GESTOR
TÉCNICO

FISCAL
GESTORAD
MINISTRATIV
O***

Obras e
serviços de
pequeno
porte

Carlos
Chaves
Damásio(NO
M)

Débora
Rangel
Machado
Sardinha
(SEPRO)

-------
Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Fornecimento
de água
potável e
esgotamento
sanitário *

Sabrina
Figueiredo
Gini(NOM)

Carlos
Chaves
Damásio(NO
M)

------- -----

Obras e
instalações de
médio e
grande porte

Débora
Rangel
Machado
Sardinha(SEP
RO)

Carlos
Chaves
Damásio(NO
M)

-------
Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Fiscalização
de obras

Débora
Rangel
Machado
Sardinha(SEP
RO)

Carlos
Chaves
Damásio(NO
M)

-------
Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Recuperação
e limpeza de
fachadas

Débora
Rangel
Machado
Sardinha(SEP
RO)

Carlos
Chaves
Damásio(NO
M)

-------
Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Execução de
sistemas de
detecção e
alarme de
incêndio

Carlos
Chaves
Damásio(NO
M)

Débora
Rangel
Machado
Sardinha(SEP
RO)

-------
Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Manutenção
predial *

Rayvo da
Silva Alves
Araújo(SEMA
N)

Fernando
Ozório de
Miranda
(SEMAN)

Milton
Menegaz
Cunha (NOM)

Márcia
Ribeiro Pinto

Obras e
serviços de
pequeno
porte nas
Subseções
Judiciárias

Carlos Alberto
Moura
Nico(NOM)

Débora
Rangel
Machado
Sardinha(SEP
RO)

-------
Sabrina
Figueiredo
Gini (NOM)

Manutenção
de sistemas
de incêndio **

Rayvo da
Silva Alves
Araújo(SEMA
N)

Fausto
Rodrigues da
Costa
(SEMAN)

Milton
Menegaz
Cunha (NOM)

Fernando
Ozório de
Miranda
(SEMAN)

Manutenção
de
estabilizadore
s de tensão e
no breaks *

Fausto
Rodrigues da
Costa
(SEMAN)

Eduardo Félix
Cordeiro dos
Santos
(SEMAN)

-------
Fernando
Ozório de
Miranda
(SEMAN)

Manutenção
de grupo
gerador *

Eduardo Félix
Cordeiro dos
Santos(SEMA
N)

Fausto
Rodrigues da
Costa
(SEMAN)

-------
Fernando
Ozório de
Miranda
(SEMAN)

Manutenção
de
equipamentos
detectores de
metais **

Fausto
Rodrigues da
Costa(SEMA
N)

Rayvo da
Silva Alves
Araújo
(SEMAN)

-------
Fernando
Ozório de
Miranda
(SEMAN)

Fornecimento
de energia
elétrica *

Fausto
Rodrigues da
Costa
(SEMAN)

Eduardo Félix
Cordeiro dos
Santos
(SEMAN)

-------
Fernando
Ozório de
Miranda
(SEMAN)

Manutenção
de elevadores
***

Fernando
Ozório de
Miranda
(SEMAN)

Eduardo Félix
Cordeiro dos
Santos
(SEMAN)

------- -------
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OBJETO GESTOR
TÉCNICO

NA
AUSÊNCIA
DO GESTOR
TÉCNICO

FISCAL
GESTORAD
MINISTRATIV
O***

Manutenção
de aparelhos
de ar
condicionado
***

Eduardo Félix
Cordeiro dos
Santos
(SEMAN)

Rayvo da
Silva Alves
Araújo
(SEMAN)

-------
Fernando
Ozório de
Miranda
(SEMAN)

Manutenção
de sistemas
de ar
condicionado
central*

Eduardo Félix
Cordeiro dos
Santos(SEMA
N)

Rayvo da
Silva Alves
Araújo
(SEMAN)

------- Márcia
Ribeiro Pinto

Serviço de
recepção ***

Isaías Luis de
Souza(SESE
G)

Substituto
Eventual ------- Márcia

Ribeiro Pinto

Serviço de
dedetização,
desratização
e
descupinizaçã
o nos imóveis
da SJES ***

Isaías Luis de
Souza(SESE
G)

Substituto
Eventual ------- Márcia

Ribeiro Pinto

Serviço de
chaveiro

Isaías Luis de
Souza(SESE
G)

Substituto
Eventual ------- Márcia

Ribeiro Pinto

Serviço de
Jardinagem
em Vitória e
Serra ****

Isaías Luis de
Souza(SESE
G)

Substituto
Eventual ------- Márcia

Ribeiro Pinto

Serviços de
limpeza e
conservação
– Vitória e
Serra ****

Isaías Luís de
Souza(SESE
G)

Substituto
Eventual

Milton
Menegaz
Cunha (NOM)

 Márcia
Ribeiro Pinto

Serviços de
recarga de
gás

Isaías Luis de
Souza(SESE
G)

Substituto
Eventual ------- Márcia

Ribeiro Pinto

Serviços de
limpeza,
recepção,
jardinagem e
mensageria –
Cachoeiro de
Itapemirim

Tatiana Lopes
Céu Dias de
Menezes
(SEADM-CI)

Polyana
Guimarães
Dansi
(SEADM-CI)

------- -------

Serviços de
limpeza,
recepção e
jardinagem–
São Mateus e
Linhares

Flávia Suely
Lodi (SEADM-
SM)

Filipe Fialho
Alves
(SEADM-SM)

------ -----

Telefonia
móvel

Vanessa
Medina
Saade(SETEL
)

Substituto
eventual ------- --------

Serviço
telefônico fixo
comutado –
STFC (LD e
DDR)

Vanessa
Medina
Saade(SETEL
)

Substituto
eventual ------- --------

Telefonia fixa
privativa

Vanessa
Medina
Saade(SETEL
)

Substituto
eventual ------- --------

Manutenção e
locação de
sistemas de
telefonia

Vanessa
Medina
Saade(SETEL
)

Substituto
eventual ------- --------
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OBJETO GESTOR
TÉCNICO

NA
AUSÊNCIA
DO GESTOR
TÉCNICO

FISCAL
GESTORAD
MINISTRATIV
O***

Concessão de
uso espaço
público para
exploração de
serviços de
lanchonete/ca
feteria

Adriana Alves
Batista(SEGI
M)

Isaías Luis de
Souza(SESE
G)

------- ------

* Nas Subseções Judiciárias o Supervisor da Seção de Apoio Administrativo será o Gestor

Técnico e na sua ausência, o respectivo substituto eventual. Na Subseção Judiciária de

Cachoeiro de ItapemirimTatiana Lopes Céu Dias de Menezes será o gestor técnico e na

sua ausência, o Supervisor da Seção de Apoio Administrativo.

** Nas Subseções Judiciárias o Supervisor da Seção de Apoio Administrativo será o Gestor

Técnico e na sua ausência, o respectivo substituto eventual. Na Subseção Judiciária de

Cachoeiro de Itapemirim Tatiana Lopes Céu Dias de Menezes será o gestor técnico e, na

sua ausência, o servidor Gláucio Costa Longa de Moura.

*** Nas Subseções Judiciárias o Supervisor da Seção de Apoio Administrativo será o Gestor

Adjunto e na sua ausência, o respectivo substituto eventual. Na Subseção Judiciária de

Cachoeiro de ItampemirimTatiana Lopes Céu Dias de Menezes e na sua ausência, o

Supervisor da Seção de Apoio Administrativo.

**** Na Subseção Judiciária de Serra o Supervisor da Seção de Apoio Administrativo será o

Gestor Adjunto e na sua ausência, o respectivo substituto eventual.

II – Nos demais contratos administrativos

OBJETO GESTOR
TÉCNICO

NA AUSÊNCIA
DO GESTOR
TÉCNICO

GESTOR
ADMINISTRATIV
O

Manutenção de
sistemas
corporativos e
operacionais

Ricardo de
Aquino
Júnior(SESAU)

Substituto
eventual

Supervisor da
SEPRAC

Aquisição de
equipamentos e
materiais de
consumo de
microinformática

Magno Bortolini
Cardoso (SESUT)

Substituto
eventual

Supervisor da
SEPRAC

Prestação de
serviços técnicos
e manutenção
corretiva em
equipamentos de
informática

Magno Bortolini
Cardoso (SESUT)

Substituto
eventual

Supervisor da
SEPRAC
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OBJETO GESTOR
TÉCNICO

NA AUSÊNCIA
DO GESTOR
TÉCNICO

GESTOR
ADMINISTRATIV
O

Equipamentos de
videoconferência

Magno Bortolini
Cardoso (SESUT)

Substituto
eventual

Supervisor da
SEPRAC

Aquisição de
licenças para
usuários

Magno Bortolini
Cardoso (SESUT)

Substituto
eventual

Supervisor da
SEPRAC

Aquisição,
manutenção e
atualização de
licenças de
sistemas
gerenciadores de
dados

Paulo Ribeiro da
Silva (SEOPE)

Substituto
eventual

Supervisor da
SEPRAC

Aquisição,
manutenção e
atualização de
equipamentos,
programas e
serviços para
plataforma RISC

Paulo Ribeiro da
Silva(SEOPE)

Substituto
eventual

Supervisor da
SEPRAC

Aquisição,
manutenção e
atualização de
programas e
serviços de
armazenamento
de dados e
backup

Paulo Ribeiro da
Silva(SEOPE)

Substituto
eventual

Supervisor da
SEPRAC

Aquisição de
servidores CISC

Rodrigo Queiroga
Barros (SERED)

Substituto
eventual

Supervisor da
SEPRAC

Manutenção de
servidores CISC

Rodrigo Queiroga
Barros (SERED)

Substituto
eventual

Supervisor da
SEPRAC

Licenciamento de
softwares para
servidores

Rodrigo Queiroga
Barros (SERED)

Substituto
eventual

Supervisor da
SEPRAC

Links de dados Rodrigo Queiroga
Barros (SERED)

Substituto
eventual

Supervisor da
SEPRAC

OBJETO GESTOR GESTOR
ADJUNTO

NA AUSÊNCIA
DO GESTOR

Fornecimento de
combustível

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV)

* Antônio Carlos
Bandeira

Serviço vigilância
armada

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV)

* Antônio Carlos
Bandeira

Manutenção de
veículos

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV)

* Antônio Carlos
Bandeira

Seguro de
veículos

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV))

* Antônio Carlos
Bandeira

Manutenção de
extintores de
incêndio

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV)

* Antônio Carlos
Bandeira

Aquisição,
locação,
instalação e
manutenção dos
sistemas CFTV

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV)

* Antônio Carlos
Bandeira
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OBJETO GESTOR GESTOR
ADJUNTO

NA AUSÊNCIA
DO GESTOR

Aquisição e
manutenção de
equipamentos de
Raio X

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV)

* Antônio Carlos
Bandeira

Locação,
instalação e
manutenção do
sistema de
controle de
acesso

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV)

* Antônio Carlos
Bandeira

Manutenção
preventiva e
corretiva do
sistema de
alarme de
detecção de
intrusão

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV)

* Antônio Carlos
Bandeira

Aquisição de
equipamentos
detectores de
metais

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV)

* Antônio Carlos
Bandeira

Serviço de
vigilância
monitorada

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV)

* Antônio Carlos
Bandeira

Transporte
rodoviário de
material e bens
móveis de
servidores e
magistrados

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV)

* Antônio Carlos
Bandeira

Guarda-volumes
digital comSenha

 Wilkilane Gutler
de Paula
(SETRAV)

* Antônio Carlos
Bandeira

* Nas Subseções Judiciárias, o Agente de Segurança lotado na Seção de Apoio

Administrativo e na sua ausência, o Supervisor da Seção de Apoio Administrativo. Na

Subseção Judiciária de Cachoeiro de Itapemirim, Gláucio Costa Longa de Moura e, na sua

ausência, Tatiana Lopes Céu Dias de Menezes.

OBJETO GESTOR GESTOR
ADJUNTO

NA AUSÊNCIA
DO GESTOR

Serviços postais
e venda de
produtos -
Correios

Gleice Lane de
Araújo
Silva(SEPEX)

* Substituto
eventual

Serviços de
Mensageria
Vitória

Gleice Lane de
Araújo
Silva(SEPEX)

------ Substituto
eventual

Fornecimento de
passagens
aéreas

Adriana Alves
Batista
Queiroz(SEGIM)

-------- Substituto
eventual

 Locação e
gestão de imóveis

Adriana Alves
Batista Queiroz
(SEGIM)

-------- Substituto
eventual

Permissão de uso
de espaço físico
pela ASSEJUFES

Adriana Alves
Batista Queiroz
(SEGIM)

-------- Substituto
eventual
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OBJETO GESTOR GESTOR
ADJUNTO

NA AUSÊNCIA
DO GESTOR

Fornecimento de
carimbos
automáticos e em
madeira

Valtair José de
Oliveira(SEMAT) -------- Substituto

eventual

 Convênio
DETRAN/ES

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Convênio com o
Banco Central do
Brasil – BACEN
JUD

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

 Convênio de
cooperação
mútua com
entidades –
Penas
alternativas

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Convênio Junta
Comercial do
Espírito Santo -
JCEES

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Convênio
DENATRAN –
RENAJUD

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Convênio com
Receita Federal -
INFOJUD

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

 Convênio com o
Ministério da
Justiça - SINIC

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Convênio com a
CESAN (para
fornecimento de
endereços)

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Convênio com
Instituições de
Ensino Superior
para atendimento
do jurisdicionado
no Núcleo de
Prática Jurídica

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Convênio com a
SEJUS para
contratação de
egressos do
sistema penal

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Acordo de
cooperação com
a SEJUS – Alvará
de soltura
eletrônico

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Convênio com o
TJES – uso do
Sistema AJG na
competência
delegada

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

* Na Subseção Judiciária de Cachoeiro de Itapemirim: Supervisor da Seção de Apoio

Administrativo e na sua ausência, o respectivo substituto eventual.
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OBJETO GESTOR GESTOR
ADJUNTO

NA AUSÊNCIA
DO GESTOR

Acordo de
cooperação com
a CEF – trâmite
centralizado de
mensagem
eletrônica

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Cadastro de
usuários no Portal
Judicial da CEF

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Acordo de
cooperação com
a SEJUS - banco
de dados
INFOPEN

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Acordo de
cooperação TRE-
SIEL

Renata Simon
Fernandes(SEPA
C)

-------- Substituto
eventual

Serviços de
publicação no
Diário Oficial e
imprensa local

Ida Lúcia Silva
Almeida(SEDOD) -------- Substituto

eventual

Assinatura de
periódicos

Ida Lúcia Silva
Almeida
(SEDOD)

-------- Substituto
eventual

Contratação de
instituição
atuante na área
de educação e
inserção de
menores
aprendizes no
mercado de
trabalho

Ronnie Francis
Rangel
Mariano(SEDPE)

-------- Substituto
Eventual

Capacitação de
Recursos
Humanos

Ronnie Francis
Rangel
Mariano(SEDPE)

-------- Substituto
eventual

Estudo e
Desenvolvimento
de Ações na Área
de Análise
Ergonômica do
Trabalho

Alexandre Magno
Vieira de
Paula(SERSAU)

-------- Substituto
eventual

Convênios
bancários

Roger Croce
Pinheiro(SEPAG) -------- Substituto

eventual
Ressarcimento de
despesas de
energia elétrica
da Subseção
Judiciária de
Colatina ao
Tribunal de
Justiça

Marinaldo
Barbosa
(SEADM-CO)

-------- Substituto
eventual

Contratos de
aquisição de
bens
permanentes e
manutenção de
mobiliário em
garantia

Martins Pena
Gusmão
(SEMAT)

------ Supervisora da
SEPAT
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 CRISTIENE GINAID DE SOUZA CUPERTINO DE CASTRO

 Diretora

 Secretaria Geral

PORTARIAS (PGP)

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00179, de 25 de março de 2022

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE no período de 20/03/2022 a 24/03/2022 (5

dias) e PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PATERNIDADE no período de  25/03/2022 a

08/04/2022(15 dias), ao servidor EDUARDO FELIX CORDEIRO DOS SANTOS, Analista

Judiciário/Engenharia Mecânica, matrícula 10713, Nível Superior, lotado na Seção de

Manutenção, na forma do artigo 208 da Lei 8.112/90, c/c artigo 1º, inciso II, § 2º da Lei

11.770/2008 (alterada pela lei 13.257/2016) e Resolução nº 409/CJF, de 29/06/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00180, de 25 de março de 2022

 O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO;

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDERAuxílio Natalidade e Dedução na Base de Cálculo do Imposto de

Renda  ao servidor EDUARDO FELIX CORDEIRO DOS SANTOS ,  Anal ista

Judiciário/Engenharia Mecânica, matrícula 10713, Nível Superior, lotado na Seção de

Manutenção, por sua dependente NICOLE FELIX SOUZA VIANA DOS SANTOS, nascida

em 20/03/2022, na forma do artigo 196 da Lei 8.112/90 e artigo 35 da Lei nº 9.250/95;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00181, de 25 de março de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

 RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDERAuxílio Natalidade ao servidor JOSÉ LUIZ SANTOS LINS, Técnico

Judiciário, matrícula 10676, lotado na Seção de Contadoria, Distribuição e Expedição de

Certidões de São Mateus, por seu dependente HERMANN KLITZKE LINS, nascido em

25/01/2022, na forma do artigo 196 da Lei 8.112/90 e .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

JFES-BIE-2022/00047 de 25/03/22

JF
E

S
B

IE
20

22
00

04
7A

Assinado com senha por COSME LUIS DOS SANTOS.
Documento Nº: 3376205-2680 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3376205-2680

https://linksiga.trf2.jus.br


 

********************************* FIM *********************************
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